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	Baixa de firma

      O fechamento da empresa sem baixa na Junta Comercial, constitui indício de que o estabelecimento comercial  encerrou suas atividades de forma irregular. O comerciante tem obrigação de atualizar o seu registro cadastral nos órgãos competentes.  Assim, tal circunstância autoriza a Fazenda a redirecionar a execução contra os sócios e administradores.

Carnê – Leão

      Ficam sujeitas ao recolhimento mensal obrigatório do Imposto de Renda ( Carnê- Leão ) as pessoas físicas, residentes ou domiciliadas no Brasil, que receberem de outras pessoas físicas ou de fontes situadas no exterior rendimentos tributáveis não sujeitos ao desconto do imposto de renda. Para o cálculo do imposto, aplica-se a tabela progressiva vigente no mês do recebimento dos rendimentos.

      Os rendimentos recebidos decorrentes de ganho de capital e renda variável não estão sujeitos ao recolhimento através do carnê-leão e do mensalão.

      O imposto deverá ser recolhido até o último dia útil do mês subseqüente àquele em que os rendimentos houveram sido percebidos. Na declaração de ajuste anual, o imposto pago mensalmente será compensado.

      O carnê-leão, sendo obrigatório e sujeito a encargos, deve ser recolhido sob o código 0190, já o recolhimento complementar, sendo opcional, deve ser efetuado em outro Darf, sob o código 0246.

_____________________________________________

Meio Ambiente

Coleta de pilhas e baterias

     Uma parceria da Prefeitura e comerciantes de Barra Mansa, viabilizaram os seguintes pontos de coletas de pilhas e baterias:

Vatel Elétrica, Certa Material Elétrico, como também a COOPACTAL – Cooperativa Mista de Catadores de Materiais Recicláveis, localizada na Av. Presidente Kennedy, 3.052, Ano Bom, de segunda a sexta, das 8 às 16 horas e sábado, das 8 h às 12 horas.

O sucesso desta parceria beneficia  toda a população de Barra Mansa.
	Agenda Fiscal – Maio

07

SALÁRIO DO MÊS DE ABRIL 

07

CAGED / FGTS 

08

 DCTF  -  DACON

12

  INSS  -  GPS – ISS  -  ICMS

  15

  PREV. SOCIAL/CARNÊ

  15

  PIS – COFINS - SIMPLES

30

 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

30

  PAES/REFIS - SIMPLES  ( Parcelamento)

30

  PAEX  ( Parcelado )

30

  IRPF ( Carnê Leão )

30

  IRPJ

Contrato de Locação Residencial

     De acordo com o art. 46 da Lei do Inquilinato, as locações ajustadas por escrito e por prazo igual ou superior a 30 meses, a resolução do contrato ocorrerá findo o prazo estipulado, independentemente de notificação ou aviso. O Locatário tem que devolver o imóvel.

Contribuição Assistencial

     A Contribuição Assistencial, também denominada de Taxa Assistencial, consiste no pagamento que a empresa faz ao Sindicato da sua categoria econômica, para custear as despesas  com a celebração da Convenção Coletiva.

     A Mensalidade Sindical é aquela paga pelos associados do Sindicato.

Contribuição Sindical

      A Contribuição Sindical ( o antigo imposto sindical), tem natureza tributária e está prevista nos artigos 578 a 610 da CLT e é, portanto, compulsória, calculada sobre o capital da empresa, e o seu pagamento independe da vontade do contribuinte, vencendo sempre até o dia 31 de janeiro de cada ano.


	




 







































































Telefones úteis – Barra Mansa


Séc. de Promoção Social ...............................3322-8098


Séc. Municipal de Saúde................................3322-9192


Centro de Referência do Idoso.......................3324-2915


Conselho Tutelar............................................3322-1029


Santa Casa de Misericórdia.............................3323-1372


Guarda Municipal....................................................1532


Polícia Militar.......................................................... .190


Corpo de Bombeiros..................................................193


S O S............................................................... 3323-0691


Origem do dia 1º de Maio


      O dia 1º de maio é comemorado internacionalmente como o Dia Mundial do Trabalho. É feriado na maior parte dos países. É um dia de festa, mas também de luta, lembrando a solidariedade entre os trabalhadores.


      Os acontecimentos que estão na origem do dia 1º de maio ocorreram em 1886, na cidade norte-americana  de Chicago.  Nesta data iniciou-se uma greve geral pela redução da jornada de trabalho para oito horas diárias. As manifestações dos trabalhadores foram violentamente reprimidas e seus líderes, que ficaram conhecidos como os mártires de Chicago, foram presos e enforcados.  Eles simbolizam a  luta de muitos outros homens e mulheres, que também foram sacrificados ao longo da história do movimento operário.








Coluna Social


Aniversariantes de Maio


04 – Mônica Carvalho - Imobiliária


07 – Carlos Henrique – Portal da Serra


08 – Mônica de O. Rosa  -  Vídeo Locadora


10 -  Pedro  Paulo Nogueira - Imobiliária


11 – Márcia Pereira Jangelavicin - Imobiliária


13 – Nelson – Monachesi S. Serv. Eletromecânica


16 – Rodrigo de Oliveira - Imobiliária


17 – Ednéia Ramos - Imobiliária


20 – Ilson Machado – Imobiliária


21 – Nilza Maria Branão - Imobiliária


29 – Nicolino – Nicolino Máximo Milane Ltda


29 – Salvador André – Guisal Sistemas


30 – Elisangela Fidélis - Imobiliária


Aos aniversariantes, os nossos parabéns!


___________________________________





Datas Comemorativas!


01 – Dia Mundial do Trabalho


03 – Dia Mundial da Liberdade de Imprensa


03 – Dia do Sertanejo


05 – Dia da Comunidade e das Comunicações


08 – Dia Internacional da Cruz Vermelha


13 – Dia da Abolição da Escravatura – 1888


15 – Dia do Assistente Social


16 – Dia do Gari


22 – Dia do Apicultor


22 – Dia de Corpus Christi


24 – Dia do Detento  -  Dia da Infantaria


25 – Dia da Indústria  -  Dia da Costureira


27 – Dia do Profissional Liberal


28 – Dia do Educador


29 – Dia do Geógrafo


30 – Dia do Decorador


31 – Dia da Aeromoça


31 – Dia Mundial sem Tabaco


PENSAMENTO


“ Se queres ser feliz, encare os percalços da vida com resignação e fé, procurando esquecer os maus momentos e horas más, crendo nas alegrias terrenas e na felicidade eterna”. 


( Ppaulla ).
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Vitor   Contabilidade


Wagner Vitor de Souza


CRC/RJ  Nº 097483/0-9


  *  � HYPERLINK "mailto:walkervitor@hotmail.com" ��wagnervitorbm@hotmail.com�     -    Wagner  Vitor


   * � HYPERLINK "mailto:Vitorcontabilidadebm@hotmail.com" ��Vitorcontabilidadebm@hotmail.com�   -  Elisangela


Registro e baixa de firmas


Estatutos de Associações e Igrejas


IRPF e IRPJ


** Temos o  melhor preço.   Tel. 3323-1507
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